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PROCESSO N° 195.084-3/2025 E OUTRO

ASSUNTO BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

SESSÃO DE JULGAMENTO 24/03 A 28/03/2025 – PLENÁRIO VIRTUAL

ACÓRDÃO N° 114/2025 – PV

Resumo: ATOS  DE  REVISÃO  DE  BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS. 
REGISTRO. LEGALIDADE DOS ATOS E DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.

ACORDAM os  Excelentíssimos  Senhores  Conselheiros  do 
Tribunal de Contas, por unanimidade, acompanhando os votos do Relator e de acordo com 
os Pareceres do Ministério Público de Contas, com base no art. 43, II, da Lei Complementar 
n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c os arts. 1º, 
VI; 10, XXIII; e 211, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso (Resolução Normativa n° 16/2021), art. 3º, III, da Resolução Normativa nº 23/2023 – 
PP e art. 3° da Resolução Normativa n° 12/2024 – PP, em registrar o(s) ato(s) de revisão de 
benefícios previdenciários, bem como as respectivas planilhas de proventos, conforme a 
fundamentação legal dos seguintes processos:

ORDEM DA 
PAUTA

PROCESSOS Nos INTERESSADOS(AS)

27 195.084-3/2025 MARCIA LUCIANO – CPF 429.945.601-78

28 193.992-0/20241
ADRIANA DOTOLI DEMELAS – CPF 004.766.021-06

ANA PAULA CUNHA BELARENO – CPF 037.574.131-30
ANTONIO PAULINO DA SILVA FILHO – CPF 695.327.291-00

Encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos 
Diligenciados para proceder o apensamento aos respectivos processos originários.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, WALDIR 
JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

Publique-se.

1 “Determinar, com fundamento no art. 22, II, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007, que o Fundo de Previdência do Estado de Mato 
Grosso – MTPREV observe o prazo para envio dos processos de benefícios previdenciários a este Tribunal de Contas, conforme 
estabelecido no art. 3º, VIII, da Resolução Normativa nº 3/2020-TP, que estabelece regras para prestação de contas eletrônicas das 
Organizações Municipais e Estaduais de Mato Grosso por meio do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – Aplic”.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE7DFAEH e utilize o código TCE7DFAEH.
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Sala das Sessões, 28 de março de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
Presidente

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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